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Fiscal: Esmeralda de Oliveira Brandão Machado, matrícula nº
428.188-7.

Fiscal: Marcelo de Oliveira Santos, matrícula nº 416.872-0.
*(Republicado por haver saído com incorreções no D.O.

do dia 11.10.2023)

Despachos do Diretor-Geral
Em 09.10.2023

LICENÇA ALEITAMENTO (Prorrogação)
Processo nº
21025/2023 - NAYHARA MUNIZ DE BRITO BORGES
Deferido.
Em 05.10.2023

FÉRIAS
*Processo nº
11931/2023 - JOÃO CAETANO MORAES MANZINI
Autorizo a alteração do período das férias
*(Republicado por haver saído com incorreções)

Id: 2516965

Avisos, Editais e Termos de Contratos

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos do Art. 6º do Ato da Mesa Diretora N/MD/ Nº 674/2022,
combinado com o §2º do art. 43 do Regimento Interno, convoco os
Senhores Deputados DR. SERGINHO, Vice-Presidente; FRED PA-
CHECO, FELIPINHO RAVIS, GUILHERME DELAROLI, VERÔNICA LI-
MA e VINICIUS COZZOLINO, membros efetivos; ROSENVERG REIS,
CARLINHOS BNH, LUIZ PAULO, CARLOS MINC, FLÁVIO SERAFINI,
CÉLIA JORDÃO e ALAN LOPES, suplentes, da Comissão de Cons-
tituição e Justiça, para a 26ª Reunião Ordinária, a ser realizada no dia
18 de outubro de 2023, às onze horas, na sala 1809 das Comissões,
Edifício Lúcio Costa, com a seguinte ORDEM DO DIA:

I - Discussão e votação dos pareceres às proposições abaixo:

Relator: Deputado RODRIGO AMORIM

1. PROJETO DE LEI Nº 4350/2021, de autoria do Deputado Chico
Machado, que “DETERMINA QUE O AGRESSOR DE ANIMAIS AR-
QUE COM AS DESPESAS PÚBLICAS QUE ENVOLVAM OS ANIMAIS
VÍTIMAS DE MAUS TRATOS NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO.”.

2. PROJETO DE LEI Nº 5237/2021, de autoria da Deputada Zeidan,
que “AUTORIZA A CRIAÇÃO DO PROGRAMA ESTADUAL DE MI-
CROCRÉDITO PARA MELHORIAS HABITACIONAIS PARA HABITA-
ÇÃO DE INTERESSE SOCIAL”.

3. PROJETO DE LEI Nº 5759/2022, de autoria da Deputada Alana
Passos, que “INSTITUI A POLÍTICA ESTADUAL DE INCENTIVO E
DESENVOLVIMENTO DO TIRO ESPORTIVO NO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO.”.

4. PROJETO DE LEI Nº 6007/2022, de autoria do Deputado Noel de
Carvalho, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A IMPLANTAR
POLOS REGIONAIS DE PROTEÇÃO À FAUNA SILVESTRE E DO-
MÉSTICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

5. PROJETO DE LEI Nº 268/2023, de autoria da Deputada Giselle
Monteiro, que “CRIA O PROGRAMA “ESCOLA AMIGA DAS MÃES”
NA REDE ESTADUAL DE ENSINO DO RIO DE JANEIRO”.

6. PROJETO DE LEI Nº 1739/2023, de autoria do Deputado Rodrigo
Bacellar, que “DECLARA COMO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E CULTU-
RAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO A LIVRARIA E PAPELARIA
AO LIVRO VERDE, SITUADA NO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS
G O Y TA C A Z E S ”.

7. PROJETO DE LEI Nº 2112/2023, de autoria do Deputado Prof. Jo-
semar, que “INSTITUI A RESERVA MÍNIMA PARA A CONTRATAÇÃO
DE PROFISSIONAIS NEGROS, INDÍGENAS E QUILOMBOLAS NOS
ENTES DE ATIVIDADE AUDIOVISUAL QUE MENCIONA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.”

Relator: Deputado DR. SERGINHO

8. PROJETO DE LEI Nº 1643/2019, de autoria da Comissão Parla-
mentar de Inquérito Instituída pela Resolução nº 05/2019, que “INS-
TITUI A OUVIDORIA ESPECIAL SOBRE VIOLÊNCIA OBSTÉTRICA
NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

9. PROJETO DE LEI Nº 1646/2019, de autoria da Comissão Parla-
mentar de Inquérito Instituída pela Resolução nº 05/2019, em que “FI-
CAM AS UNIDADES DE SAÚDE DA REDE PÚBLICA E PRIVADA
OBRIGADAS A PERMITIR A PRESENÇA DE ACOMPANHANTE IN-
DICADO PELA PARTURIENTE.”

10. PROJETO DE LEI Nº 4209/2021, de autoria do Deputado Marcelo
Dino, que “DISPÕE SOBRE A IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA
“TATUANDO PELA VIDA” NO SISTEMA DE SAÚDE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO, QUE POSSUAM SERVIÇOS DE SÁUDE RELA-
CIONADOS AO CÂNCER E AO TRATAMENTO DE QUEIMADURAS.”

11. PROJETO DE LEI Nº 6159/2022, de autoria da Deputada Renata
Souza, que “CRIA O DOSSIÊ DIVERSIDADE E INCLUSÃO NO ÂM-
BITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO.”

12. PROJETO DE LEI Nº 6403/2022, de autoria do Deputado Dionísio
Lins, que “DISPÕE NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SOBRE OS CONTRATOS CELEBRADOS ENTRE OS ENTES PÚBLI-
COS E AS EMPRESAS DE TRANSPORTES COLETIVOS DE PAS-
SAGEIROS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

13. PROJETO DE LEI Nº 531/2023, de autoria da Deputada Giselle
Monteiro, que “DISPÕE ACERCA DO FORNECIMENTO DE CERTI-
DÃO DE RECUSA DE ATENDIMENTO OU DOCUMENTO DE IGUAL
VALOR AOS USUÁRIOS DA REDE PÚBLICA ESTADUAL DE SAÚDE
NA FORMA QUE ESPECIFICA.”

14. PROJETO DE LEI Nº 556/2023, de autoria do Deputado Brazão,
que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INSTITUIR O “AUXILIO
ESPECIAL” PARA OS SERVIDORES PÚBLICOS MILITARES DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, ATIVOS, INATIVOS E PENSIONISTAS
QUE SEJAM PAIS E/OU RESPONSÁVEIS LEGAIS POR PESSOA
COM DEFICIÊNCIA, NA FORMA QUE MENCIONA.”

15. PROJETO DE LEI Nº 575/2023, de autoria da Deputada Giselle
Monteiro, que “MODIFICA O ARTIGO 215 DO DECRETO-LEI Nº 05
DE 15 DE MARÇO DE 1975.”

16. PROJETO DE LEI Nº 761/2023, de autoria do Deputado Rosen-
verg Reis, que “DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DE APARELHO
DE RAIO X NAS ESTAÇÕES RODOVIÁRIAS DE TRANSPORTE IN-
TERESTADUAL E INTERMUNICIPAL, LOCALIZADAS NO ÂMBITO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NA FORMA EM QUE MENCIO-
NA.”

17. PROJETO DE LEI Nº 766/2023, de autoria do Deputado Jorge
Felippe Neto, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INCLUIR
NO CURRÍCULO DA REDE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, COMO
CONTEÚDO TRANSVERSAL, O ESTUDO DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Relator: Deputado FRED PACHECO

18. PROJETO DE LEI Nº 3114/2020, de autoria da Deputada Martha
Rocha, que “INSTITUI A SEMANA ESTADUAL DE INCENTIVO À

ATENÇÃO FISIOTERAPÊUTICA E TERAPÊUTICA OCUPACIONAL”

19. PROJETO DE LEI Nº 640/2023, de autoria do Deputado Rosen-
verg Reis, que “DECLARA PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO A FESTA DE SANTO ANTÔNIO NO
MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS.”

20. PROJETO DE LEI Nº 1022/2023, de autoria do Deputado Márcio
Canella, que “ALTERA A LEI Nº 8.856, DE 29 DE MAIO DE 2020,
PARA DISPOR ACERCA DOS MEIOS DE INFORMAÇÕES SOBRE
AS MEDIDAS DE PROTEÇÃO PARA MULHERES EM SITUAÇÃO DE
RISCO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA, NO ÂMBITO DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO”.

Relator: Deputado FELIPINHO RAVIS

21. PROJETO DE LEI Nº 6191/2022, de autoria da Deputada Dani
Monteiro, que “AUTORIZA A REALIZAÇÃO DE FEIRAS NAS ESCO-
LAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, ABERTAS AO PÚBLICO,
COM O OBJETIVO DE PROMOVER UM MOVIMENTO DE CONS-
CIENTIZAÇÃO EM RELAÇÃO A COMUNIDADE SURDA, VISANDO A
INCLUSÃO.”

22. PROJETO DE LEI Nº 466/2023, de autoria dos Deputados India
Armelau e Rodrigo Amorim, que “CRIA A CATEGORIA TRANS OU
NÃO-BINÁRIA PARA COMPETIDORES EM PARTIDAS ESPORTIVAS
E PARADESPORTIVAS NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

23. PROJETO DE LEI Nº 485/2023, de autoria da Deputada Carla
Machado, que “CRIA E IMPLEMENTA A CADERNETA DA MULHER
NO CLIMATÉRIO E MENOPAUSA NO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO.”

24. PROJETO DE LEI Nº 784/2023, de autoria da Deputada Marina
do MST, que “ESTABELECE A NOTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA DOS
CASOS DE INSEGURANÇA ALIMENTAR NO ESTADO, NA FORMA
QUE MENCIONA.”

25. PROJETO DE LEI Nº 1056/2023, de autoria do Deputado Rodrigo
Amorim, que “DECLARA O FIM DA PANDEMIA DO VÍRUS SARS-
COV-2 (COVID-19), NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO,
E REVOGA AS LEIS ESTADUAIS TEMPORÁRIAS INSTITUÍDAS EM
FUNÇÃO DA PANDEMIA”.

Relator: Deputado GUILHERME DELAROLI

26. PROJETO DE LEI Nº 1315/2019, de autoria do Deputado Rodrigo
Amorim, que “TORNA OBRIGATÓRIA A ELABORAÇÃO DE CARTI-
LHA DE ORIENTAÇÃO ÀS CRIANÇAS E ADOLESCENTES PARA
PREVENÇÃO CONTRA A PEDOFILIA NA INTERNET COM AMPLA
DIVULGAÇÃO NA REDE DE ENSINO PÚBLICO E PRIVADO DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO.”

27. PROJETO DE LEI Nº 5167/2021, de autoria do Deputado Rodrigo
Amorim, que “VEDA A DISPONIBILIZAÇÃO OU INSTALAÇÃO DE BA-
NHEIROS MULTIGÊNEROS NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.”

28. PROJETO DE LEI Nº 03/2023, de autoria do Deputado Rosenverg
Reis, que “OBRIGA AS CONCESSIONÁRIAS DE TRANSPORTE CO-
LETIVO DE PASSAGEIROS DE ÔNIBUS INTERMUNICIPAIS, A SÓ
ADQUIRIREM NOVOS VEÍCULOS EM SUA FROTA QUE POSSUAM
SISTEMA DE AR-CONDICIONADO, BEM COMO DE SENSORES DE
TEMPERATURA, NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.”

29. PROJETO DE LEI Nº 155/2023, de autoria do Deputado Márcio
Canella, que “ESTABELECE PRIORIDADE NO ATENDIMENTO AOS
POLICIAIS CIVIS, POLICIAIS MILITARES, BOMBEIROS, AGENTES
PENITENCIÁRIOS E GUARDAS MUNICIPAIS, PARA EFETIVAÇÃO
DE SERVIÇOS DOS QUAIS SEJAM TITULARES NOS POSTOS DO
DETRAN-RJ.”

30. PROJETO DE LEI Nº 1349/2023, de autoria dos Deputados Bra-
zão, Dr. Deodalto, Pedro Ricardo, Elika Takimoto e Flávio Serafini,
que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR O NÚCLEO DE
COMUNICAÇÃO AOS FAMILIARES DE VÍTIMAS FATAIS - (NCO-
FA M ) ”

Relatora: Deputada VERÔNICA LIMA

31. PROJETO DE LEI Nº 4523/2021, de autoria da Deputada Renata
Souza, que “DISPÕE SOBRE O ESTABELECIMENTO DE DIRETRI-
ZES E PRINCÍPIOS PARA A IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS PÚ-
BLICAS DE ECONOMIA DO CUIDADO NO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO E AUTORIZA O EXECUTIVO ESTADUAL A CRIAR PLANO
ESTADUAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS DO CUIDADO.”

32. PROJETO DE LEI Nº 6430/2022, de autoria da Deputada Fran-
ciane Motta, que “INSTITUI O DIA ESTADUAL DO DIAGNÓSTICO
PRECOCE DO HTLV E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Relator: Deputado VINICIUS COZZOLINO

33. PROJETO DE LEI Nº 6434/2022, de autoria da Deputada Fran-
ciane Motta, que “ALTERA A LEI Nº 8.652 DE 13 DE DEZEMBRO DE
2019, QUE INSTITUI O ESTÍMULO À REALIZAÇÃO DE TESTE RÁ-
PIDO DE HIV/AIDS, SÍFILIS E HEPATITES NOS PACIENTE DE TO-
DOS OS HOSPITAIS, MATERNIDADES E UNIDADES DE SAÚDE
PÚBLICAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, PARA INCLUIR À
REALIZAÇÃO DO TESTE DE HTLV.”

34. PROJETO DE LEI Nº 252/2023, de autoria do Deputado Rosen-
verg Reis, que “INSTITUI O SERVIÇO DE TRANSPORTE PÚBLICO
ESTADUAL AOS PACIENTES QUE REALIZAM HEMODIÁLISE OU
TRATAMENTO DE CÂNCER NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO.”

35. PROJETO DE LEI Nº 783/2023, de autoria da Deputada Marina
do MST, que “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA POLÍTICA DE REIN-
SERÇÃO DAS VÍTIMAS DE TRABALHO EM CONDIÇÃO ANÁLOGA
DE ESCRAVO NO MERCADO DE TRABALHO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.”

36. PROJETO DE LEI Nº 1157/2023, de autoria da Deputada Verônica
Lima, que “DISPÕE SOBRE O PROGRAMA ESTADUAL DE CONS-
CIENTIZAÇÃO DOS ALUNOS DAS REDES PÚBLICA E PRIVADA NA
AQUISIÇÃO E UTILIZAÇÃO DE JOGOS VIRTUAIS (GAMES) QUE
CONTENHAM CONTEÚDO DE NATUREZA RACISTA, LGBTFÓBICO
E XENOFÓBICO NO ESTADO NO RIO DE JANEIRO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

37. PROJETO DE LEI Nº 1236/2023, de autoria dos Deputados Ro-
senverg Reis e India Armelau, que “REGULAMENTA A DISPONIBI-
LIZAÇÃO ATRAVÉS DA DISTRIBUIÇÃO PELO PODER EXECUTIVO
DE ÓCULOS INTELIGENTES QUE REALIZAM A AUDIODESCRIÇÃO,
PARA CRIANÇAS COM DEFICIÊNCIA VISUAL DA REDE PÚBLICA
DE ENSINO, NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.”

38. PROJETO DE LEI Nº 1432/2023, de autoria do Deputado Guilher-
me Delaroli, que “DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE PONTOS DE
APOIO PARA ENTREGADORES DE EMPRESAS DE APLICATIVOS,
NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.”

II - Discussão e votação dos pareceres às proposições abaixo:

Relator: Deputado RODRIGO AMORIM

39. PROJETO DE LEI Nº 1661/2023, de autoria do Deputado Renato
Miranda, que “DISPÕE SOBRE O AUXÍLIO DE ALIMENTAÇÃO AOS
DISCENTE, A SER DESTINADO AOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO.”

40. PROJETO DE LEI Nº 1820/2023, de autoria do Deputado Vitor
Junior, que “DECLARA PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO O GRÊMIO RECREATIVO ESCOLA DE
SAMBA UNIDOS DO VIRADOURO.”.

41. PROJETO DE LEI Nº 1824/2023, de autoria dos Deputados An-
drezinho Ceciliano e Chico Machado, que “ALTERA A LEI Nº 8.023
DE 29 DE JUNHO DE 2018, QUE INSTITUI O SELO FISCAL DE
CONTROLE, OBRIGA SUA AFIXAÇÃO EM VASILHAMES DE 20
(VINTE), 15 (QUINZE) OU 10 (DEZ) LITROS ACONDICIONADORES

DE ÁGUA MINERAL NATURAL E ÁGUA ADICIONADA DE SAIS E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

42. PROJETO DE LEI Nº 1830/2023, de autoria do Deputado Cláudio
Caiado, que “ALTERA A LEI Nº 5.645, DE 06 DE JANEIRO DE 2010,
INCLUINDO NO CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO O EVENTO “SANTA CRUZ MEU BAIRRO IMPERIAL”, RE-
LATIVO ÀS FESTIVIDADES DO BAIRRO IMPERIAL DE SANTA
CRUZ, NO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO”.

Relatora: Deputada VERÔNICA LIMA

43. PROJETO DE LEI Nº 6149/2022, de autoria do Deputado Carlos
Minc, que “CRIA O PROGRAMA ESTADUAL DE INCENTIVO À PES-
QUISA DA ANCESTRALIDADE AFRICANA E INDÍGENA”.

44. PROJETO DE LEI Nº 549/2023, de autoria do Deputado Rodrigo
Amorim, que “CRIA O PROGRAMA “GESTÃO COMUNITÁRIA DAS
ESCOLAS” NA REDE ESTADUAL DE ENSINO DO RIO DE JANEI-
RO”.

45. PROJETO DE LEI Nº 675/2023, de autoria da Deputada Zeidan,
que “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA ROTA DO PATRIMÔNIO HIS-
TÓRICO DE ITABORAÍ.”.

Relator: Deputado VINICIUS COZZOLINO

46. PROJETO DE LEI Nº 138/2023, de autoria do Deputado Márcio
Canella, em que “TORNA OBRIGATÓRIA A INFORMAÇÃO SOBRE O
USO DE MODIFICAÇÃO DIGITAL DE IMAGEM REFERENTE ÀS CA-
RACTERÍSTICAS FÍSICAS DA PESSOA, BEM COMO DE PRODU-
TOS E SERVIÇOS, EM PEÇAS PUBLICITÁRIAS OU PUBLICADAS
EM VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO NO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO.”

III - Discussão e votação dos pareceres às proposições abaixo:

Relator: Deputado RODRIGO AMORIM

47. EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 684/2019, de
autoria do Deputado Carlos Minc, que “DISPÕE SOBRE OS RIOS DE
PRESERVAÇÃO PERMANENTE (RPP) E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.”

IV - Discussão e votação dos pareceres às proposições abaixo:

Relator: Deputado RODRIGO AMORIM

48. PROJETO DE LEI Nº 2151/2023, de autoria do Deputado Prof.
Josemar, que “INSTITUI O PROGRAMA “MARCO PELA VIDA E SAÚ-
DE DOS TRABALHADORES DE APLICATIVO” NO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Relatora: Deputada VERÔNICA LIMA

49. PROJETO DE LEI Nº 351/2023, de autoria do Deputado Carlinhos
BNH, que “TORNA OBRIGATÓRIO O PODER EXECUTIVO DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO A REALIZAÇÃO DE EXAMES DE AU-
DIOMETRIA E OFTALMOLÓGICO NOS ALUNOS MATRICULADOS
NAS ESCOLAS PÚBLICAS ESTADUAIS DE ENSINO.”

V - Discussão e votação dos pareceres às proposições abaixo:

Relator: Deputado RODRIGO AMORIM

50. PROJETO DE LEI Nº 4149/2018, de autoria dos Deputados Luiz
Paulo e Gilberto Palmares, que “ALTERA A LEI 4056, DE 30 DE DE-
ZEMBRO DE 2002, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INS-
TITUIR NO EXERCÍCIO DE 2003, O FUNDO ESTADUAL DE COM-
BATE À POBREZA E ÀS DESIGUALDADES SOCIAIS, EM OBEDIÊN-
CIA À EMENDA CONSTITUCIONAL NACIONAL Nº 31, DE
14/12/2000, QUE ALTEROU O ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITU-
CIONAIS TRANSITÓRIAS, INTRODUZINDO O ARTIGO 82 QUE CRIA
O FUNDO ESTADUAL DE COMBATE E ERRADICAÇÃO DA POBRE-
ZA.”

51. PROJETO DE LEI Nº 807/2019, de autoria do Deputado Brazão,
que “DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE SINALIZAÇÃO INFORMA-
TIVA, EM IDIOMAS ESTRANGEIROS, PARA ORIENTAÇÃO DOS TU-
RISTAS DE OUTROS PAÍSES, EM VISITA AO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO.”

52. PROJETO DE LEI Nº 873/2023, de autoria da Deputada Dani Bal-
bi, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR LINHA DE
CRÉDITO PARA O FOMENTO DE EMPREENDIMENTOS ECONÔMI-
COS DE MULHERES, NA FORMA QUE MENCIONA.”

53. PROJETO DE LEI Nº 1101/2023, de autoria da Deputada Renata
Souza, que “DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO EM CARÁTER PER-
MANENTE DO FUNDO ESTADUAL DE COMBATE À POBREZA E ÀS
DESIGUALDADES SOCIAIS, CRIADO PELA LEI ESTADUAL Nº.
4.056, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002.”

Relator: Deputado FRED PACHECO

54. PROJETO DE LEI Nº 662/2023, de autoria do Deputado Rodrigo
Amorim, que “PROÍBE A REDUÇÃO DO QUADRO DE SERVIDORES,
PARA ATENDIMENTO PRESENCIAL AO PÚBLICO, SOB JUSTFICA-
TIVA DE PANDEMIA DE COVID-19, NO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO.”

Sala da Comissão de Constituição e Justiça, 11 de outubro de 2023.
(a) Deputado RODRIGO AMORIM, Presidente

COMISSÃO DE CULTURA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos regimentais, convoco os Senhores Deputados THIAGO
GAGLIASSO - Vice-Presidente, CHICO MACHADO, DANI BALBI,
FRANCIANE MOTTA, DANI MONTEIRO e TANDE VIEIRA, membros
efetivos, e os Senhores Deputados MUNIR NETO, GISELLE MONTEI-
RO, CARLOS MINC, FELIPINHO RAVIS, FILIPE SOARES, VAL CEA-
SA e JARI OLIVEIRA, suplentes, da Comissão de Cultura, para a 11ª
Reunião Ordinária a ser realizada, em 17 de outubro de 2023, às 14
horas, na Sala 1809, do Edifício Lúcio Costa, de forma semipresen-
cial, com a seguinte Ordem do Dia:
I - Distribuição de proposição;

II - Discussão e votação de pareceres a proposições:

Relatora: Deputada VERÔNICA LIMA

1 - Projeto de Lei nº 4907/2021, do Deputado Átila Nunes, que “De-
clara o Baobá, árvore que simboliza as raízes da fé, como Patrimônio
Imaterial do Estado do Rio de Janeiro”.

Relator: Deputado THIAGO GAGLIASSO

2 - Projeto de Lei nº 4861/2021, do Deputado Rodrigo Amorim, que
“Declara Patrimônio Cultural Imaterial do Estado do Rio de Janeiro a
Roda de Samba das Cabelereiras, e dá outras providências”.

3 - Projeto de Lei nº 5364/2022, do Deputado Dionísio Lins, que
“Considera no âmbito do Estado do Rio de Janeiro como Patrimônio
Imaterial para fins de preservação o Clube Beneficente dos Sargentos
da Marinha”.

Relator: Deputado CHICO MACHADO

4 - Projeto de Lei nº 964/2023, do Deputado Munir Neto, que “Declara
Patrimônio Cultural Imaterial do Estado do Rio de Janeiro o 'Arraiá da
Cidadania' no Município de Volta Redonda”.

Relatora: Deputada DANI BALBI

5 - Projeto de Lei nº 4467/2021, da Deputada Martha Rocha, que
“Declara Patrimônio Histórico Cultural Imaterial do Estado do Rio de
Janeiro o Legado de Darcy Ribeiro”.

6 - Projeto de Lei nº 613/2023, do Deputado Felipinho Ravis, que
“Declara como Patrimônio Cultural Imaterial do Estado do Rio de Ja-
neiro o Grêmio Recreativo Escola de Samba Leão de Nova Iguaçu”.

7 - Projeto de Lei nº 1403/2023, da Deputada Verônica Lima, que
“Declara como Patrimônio Cultural Imaterial do Estado do Rio de Ja-
neiro o Centro Espírita Caboclo”.
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